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Art. 4º - A o Art. 126 da Lei complementar 407, passa a vigorar com as seguintes
modificações:

"Art. 126 (...)

                   (...)

                        VII – para ingresso no cargo de Escrivão de Polícia, ser portador de
diploma de Bacharel em Direito, reconhecido pelo Ministério da Educação;”

                     VIII - para o investigador de polícia, ser portador de diploma de Bacharel em
Direito, reconhecido pelo Ministério da Educação e de Carteira Nacional de Habilitação da
categorias "D", "C" ou "B";

                 Parágrafo único Aos escrivães e investigadores de policia nomeados até a
publicação desta Lei ficam dispensados da apresentação diploma de bacharel em direito,
sendo a eles obrigatória apenas a apresentação de certificado de conclusão escolar de
grau superior, registrado no ministério da educação.

(...)"
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JUSTIFICATIVA

 A proposta apenas regulamentam a Legislação vigente.
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